
PROCESSO N.º 1062/09 PROTOCOLO N.º 07.335.811-6

PARECER CEE/CEB N.º 680/09 APROVADO EM 11/12/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

INTERESSADO: COLÉGIO  AGRÍCOLA  ESTADUAL  ADROALDO  AUGUSTO 
COLOMBO

MUNICÍPIO: PALOTINA

ASSUNTO:  Convalidação  de  estudos  dos  alunos  do  curso  Técnico  em 
Agropecuária, com a conclusão do Estágio Supervisionado, em 2007.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1.1. A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Ofício  n.º 
4216/09–GS/SEED,  de  23  de  outubro  de  2009  (fls.  57),  encaminhou  a  este 
Conselho,  expediente protocolado em 19 de novembro de 2008, no NRE de Toledo, 
para  regularização  da  situação  escolar  dos  alunos  do  curso  Técnico  em 
Agropecuária – Integrado ao Ensino Médio, no Colégio Agrícola Estadual Adroaldo 
Augusto Colombo,  de Palotina,  que concluíram seus estudos,  em 2007,  e  cujos 
registros da realização do Estágio Supervisionado, ao longo dos três (3) anos foram 
efetivados apenas na 3ª série.

1.2. Para o fato, a Direção do Colégio em pauta, pelo ofício nº 
235/08, de 10/11/2008 (fls. 03), informa, o que segue:

Em  resposta  ao  Ofício  Circular  n.º  40/08,  referente  à  Regularização  de 
Estudos dos Colégios Agrícolas, informamos que conforme Regulamento do 
Estágio  Supervisionado  do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  deste 
Estabelecimento de Ensino e o Plano de Estágio Profissional Supervisionado 
dos  Cursos  Técnicos  em  Agropecuária  e  Florestal  do  Departamento  de 
Educação  Profissional,  o  Estágio  Supervisionado  foi  realizado  em  três 
etapas.
1ª Etapa com carga horaria de 80 horas após conclusão da 1ª série;
2ª Etapa com carga horária de 160 horas;
3ª Etapa com carga horária de 120 horas.
No  entanto  somente  após  conclusão  da  3ª  Etapa  de  estágio  é  que  a 
Coordenação de Estágio repassa as notas para a secretaria, as mesmas são 
informadas no sistema SERE na 3ª série, diferentemente do plano de Estágio 
deste Estabelecimento, o sistema SERE está programado para receber as 
notas de estágio desde a 1ª série (120 horas), 2ª série (120 horas) e 3ª série 
(120 horas).
Os alunos que concluíram o Curso Técnico em Agropecuária Integrado neste 
Estabelecimento  de  Ensino  no  ano  letivo  de  2007  realizaram  o  Estágio 
Supervisionado conforme Regulamento do Estágio Supervisionado do Curso 
Técnico em Agropecuária  deste  Estabelecimento de Ensino e o Plano de 
Estágio Profissional Supervisionado dos Cursos Técnicos em Agropecuária e 
Florestal do Departamento de Educação Profissional; 1ª Etapa ano de 2005, 
2ª Etapa ano de 2006 e 3ª Etapa ano de 2007. (cf. fls. 03)
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1.3. A SEED/DAE/CDE informa que o Relatório Final do curso 
Técnico  em  Agropecuária  da  3ª  série,  objeto  de  convalidação  dos  registros 
escolares, estão de acordo com a matriz curricular aprovada pelo Parecer CEE nº 
794/08, de 05/11/08. 

II – VOTO DO RELATOR

Tendo  em vista  o  exposto  e  considerando  que  os  alunos  do 
curso Técnico em Agropecuária – Área Profissional: Agropecuária – Integrado ao 
Ensino Médio, do Colégio Agrícola Estadual Adroaldo Augusto Colombo, de Palotina 
integralizaram o currículo, com a conclusão do estágio Supervisionado de 360 horas, 
registradas, no Relatório Final da 3ª série, ano letivo 2007 (fls. 53 e 54) que comporá 
o  anexo  deste  Parecer,  somos  pela  convalidação  dos  estudos  realizados  pelos 
alunos relacionados no referido Relatório Final. 

Menção  a  este  Parecer  deverá  constar  da  documentação 
escolar do Curso.

Encaminhe-se o Processo nº 1062/09 à SEED para providências 
cabíveis.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

              Curitiba, 11 de dezembro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CEB
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Anexo do Parecer CEE/CEB nº
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Anexo do Parecer CEE/CEB nº
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